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Câmara Municipal de Ibipeba
Decreto

                          ESTADO DA BAHIA 

       Câmara Municipal de Ibipeba 
                         Rua do Legislativo, 22 – centro – CEP: 44.970-000 
                          CNPJ: 16445926/0001-20  

 

DECRETO LEGISLATIVO nº 002/2015, de 05 de janeiro de 2015. 
 

 

Nomeia Comissão Permanente 
de Licitação da Câmara 
Municipal de Ibipeba e dá 
outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPEBA, ESTADO FEDERADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei: 

 

 R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º. - Nomear, para comporem a Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara Municipal de Ibipeba, os servidores: Romilton Gomes Oliveira, Jossiane Alves de 

Souza e Talita Marques de Souza como membros titulares e como suplentes os 

servidores: Norma Lucia Nunes de Oliveira e Ari Malaquias de Souza. 

 

Art. 2º. - Esta Comissão Permanente de Licitação ficará presidida pelo senhor 
Romilton Gomes Oliveira. 

 

Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; 

 

Art. 4º. - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 Gabinete do Presidente, em 05 de janeiro de 2015. 

 

 

 

Mozar Sander de Andrade 

=Presidente da Câmara Municipal de Ibipeba= 
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